
 

 

 

 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA N° 283, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 

                       PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 

e Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, publicada no DOU - Seção 2, de 30 de setembro 

de 2021, resolve: 

Aprovar escala de plantonistas dos Procuradores da República da Procuradoria da 

República no Rio Grande do Sul e das Procuradorias 

da República nos Municípios, constante no anexo, nos períodos indicados, sendo que: 

I - Nos dias de expediente normal, o plantão inicia às 19 horas e termina às 11 horas 

do dia seguinte, exceto na sexta-feira ou em véspera de feriados prolongados, quando será 

encerrado às 11 horas de segunda-feira ou do próximo dia útil. 

II - O plantão para atendimento de finais de semana ou feriados prolongados será 

único e cumprido por todos os Procuradores lotados no Estado do Rio Grande do Sul. 

III - Nos dias úteis, nos feriados que caírem em dia de semana, bem como nos 

feriados municipais, o plantão será realizado separadamente pela PR/RS e por cada uma das 

Procuradorias da República nos Municípios. 

 

FELIPE DA SILVA MULLER 

 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/229698/PT_PGR_MPF_2021_601.pdf?sequence=3&isAllowed=y


 

 

 
 

das 19h de 03 de abril, às 11h de 04 de abril, PRM Erechim, HAROLD HOPPE 

das 19h de 03 de abril, às 11h de 04 de abril, PRM Santa Maria, SÔNIA CRISTINA NICHE 

das 19h de 20 de abril, às 11h de 24 de abril, PRM Uruguaiana, AMANDA GUALTIERI VARELA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 29 mar. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 50 

 

Este texto não substitui o retificado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 abr. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 28 

 

Este texto não substitui o retificado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 mai. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 41 
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